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conarssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

ESTADO DO T,ANANÁ

PARECER N" 6, DE 2020.

pRoposlçÃo, pRoJETo DE, LEI N" 30, de 2o2o
Concede revisão geral anual nos vencimentos do quadro
de pessoal da Càmara Municipal de Cascavel"

Js ?

PROPONENTE DO PROJETO: Mesa Diretora
RELATOR: Vereador Mazutti/PSl
VOTO DO RELATOR: Favotável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totaüdade dos Vereadores

REC

I. DO RELATORIO
nlâr à

Foi protocolado perante a Comissão de Finanças e Orçamento, paÍa análise e emissão de

parecer, o Ptojeto de Lei n" 30, de 2020 que tem a írnalidade de conceder tevisão getal anual nos

vencimentos dos serwidores púbücos e agentes políucos do Poder Legislativo Municipal.

A Comissão de Finanças e Orçamento poÍ entendet necessátio e uÍgente a tnmitação da

matérra, urma vez que se trata de projeto com pta;zo de aprovação, pois a data base dos servidotes da

Càmaru, nos teÍmos da Lei n" 2.21.5, de 1991 é 1" de maio, resolveu-se teunir exúaordinariamente nesta

data, pata deübetar 
^cetc 

da maténa.

II - VOTO DO REI-ATOR

Com base no art. 43, § 1" do Regrmento Interno desta Casa de Leis, como Presidente da

comissão passo â ser o Relatot da ptesente proposição, que cumprindo os prazos regimentais,

apÍesento meu voto, para anâhse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão de Frnanças e Otçamento, conforme define o att.45,I do Regimento Interno,

tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições verificando sua compatibilidade

orçamentária e financeira com a legislação em vigot.

Â concessão de qualquet tea)uste nos vencimentos dos servidores públicos ou agentes

políticos, mesmo que seja pot meio de revisão getal anual, nos teÍmos do art. 37, X da Constituição

Federal, deve manter-se adequado aos mandamentos eúgidos pelo art. 1,7 daLo Complementar n" 10

de 2000, ser considetada a de catâter continuado.
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O art. L7 da mencionada lei fiscal consideta obrigatória de carâter continuado a despesa

corente derivada de lei... que fixa patâ o ente a obrigação legal de sua execução. Neste ponto, o § 1" do

att. 17 determina que os atos que cdarem ou âumentarem despesa de que tÍat^ o caput devetão set

instruídos com a estimativa prevista no inciso I e também do Inciso II do at. 76 da teferida lei

complementar de responsabilidade fiscal. Assim expÍessâ os tefeddos incisos:

Art. 16. A cdação, expansão ou aperfeiçoamento de ação goveÍnâmental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-hnanceiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaraçào do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào orçamentária
e lrnanceira com â lei orçamentâúa anual e compatibiüdade com o plano plurianual e

com a lei de diretrizes orcamentárias.

Ào verificar o referido Proieto de Lei n" 48, de 2079 anexo foi apresentado os documentos

exrgidos pelos Incisos I e II do at. 16 daLRF, atendendo desta forma os mandamentos impostos pela

lei fiscal paÍâ que possâ ser concedido aumento de despesa de carâter continuado.

Em face de todo o exposto, como Relator, entendo que a matéria em anaüse não encontra

rmpedrmentos de ordem orçamentária e financeira, o que opino pelo Patecer Favorável a tramitação do

Projeto de Lei n" 30, de 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art. 45 do Regrmento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Economia, Finanças e OrçameÍIto, pela sua totalidade, acatarn o voto do

Eminente Relator, e manifestam pelo Parecet Favorável à tnmitação do Proleto de Lei n" 30, de 2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento
Em 19 de março de2020

Misael
Í--\, -

Junior
Vereadot/PSC / Sectetário Veteador/PSL/Relatot
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NÍembro
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